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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS REGISTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
PORTARIA Nº 2.393 DE 8 DE ABRIL DE 2021 e PORTARIA Nº 3.903 DE 04 DE NOVEMBRO DE
2015, RESOLVE:

 Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da
primeira, a cons=tuírem a Comissão de organização dos laboratórios do Curso Técnico em
Edificações do câmpus Registro:

Ana Karla Olimpio Pereira
Akemi Hijioka 
Heider Geraldo Ribeiro
Joice Cristina Ferreira Ramos

Art. 2º - Os servidores terão 01 (uma) hora semanal de a=vidades relacionadas a
esta comissão.

Art. 3º - Esta portaria tem vigência de um (01) ano, a partir da data de publicação.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

ANIBAL TAKESHIRO FUKAMATIANIBAL TAKESHIRO FUKAMATI
Diretor-Geral 
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